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                                              C E R T I D Ã O   N.º 08/2026 

 

 

Leonardo Bagetti, Presidente da Câmara Municipal de Pérola 

D’Oeste, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei: 

 

 

 C e r t i f i c a que a Câmara de Vereadores do Município de Pérola 

D’Oeste, Estado do Paraná, em Sessão Ordinária do dia 23 de março de 2026 às 19:00 horas, 

aprovou as seguintes Proposições: 

 

EM ÚNICA DISCUSSÃO 

 

Indicação nº09/2026 Súmula: Indica ao Executivo Municipal, solicitação de instalação de 

sistema de abastecimento de agua na comunidade de Lajeado Feliciano, município de Pérola 

D´Oeste. 

 

Indicação nº10/2026 Súmula: Indica ao Executivo Municipal, que seja encaminhado ofício à 

Copel, solicitando a extensão de rede de energia elétrica e a implantação de iluminação pública 

até o final da Rua São Paulo, neste município. 

 

Indicação nº12/2026 Súmula: Indicam ao Executivo Municipal, que o município protocole junto 

Secretária de Inovação e Inteligência Artificial do Governo do Estado do Paraná, solicitação para 

instalação de uma torre de celular no Distrito de Conciolândia. 

 

 

 

                                            Por ser a Expressão da Verdade e para dar Fé assina a presente 

Certidão.      

 

                                                                               

                                                                                          Sala das Sessões 24 de março de 2026. 

 

 

 

                                                     Leonardo Serednicki Bagetti 

                                                            Presidente da Câmara 


